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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de MATERIAL HOSPITALAR - OPME (FIXADOR LINEAR EXTERNO E PARAFUSO 
DE INTERFERÊNCIA), conforme especificações técnicas da planilha abaixo: 

 
 
 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

1.2.1 O produto cotado deverá atender ao referido descritivo constante na planilha do item 1.1 deste 
termo de referência. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1. Não há padronização para a contratação deste objeto. 

 

1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1. A entrega do produto contratado deverá ser realizada em até 10 (dez) dias contados a partir da 
data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF) e Nota de Empenho (NE), 
independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Item Qtde UN Especificação Vl. Máx Unit Vl.Máx Total 

1 1 UN Síntese, Fixador externo, linear, modular 
(tubo-tubo), UNID. DE MEDIDA: Unitário 
 
Código GMS: 6522 – 30385. 

Código BR: 420969. 

R$ 648,11 R$ 648,11 

2 4 UN Parafuso, TIPO: Parafuso de interferência, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Em 
titânio rombo ou não cortante, nos 
tamanhos de 7 x 20/25/30mm, 8 x 
20/25/30mm, 9 x 20/25/30mm, 10 x 
20/25/30mm e 11 x 20/25/30mm., UNID. 
DE MEDIDA: Unitário. 
 
Código GMS: 6522 – 40805. 

Código BR: 440359. 
 

R$ 530,86 R$ 2.123,44 

 

VALOR TOTAL  

 

R$ 2.771,55 
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2.1. O Hospital Universitário Regional de Maringá (HURM) é referência no atendimento de pacientes 
da Macrorregião Noroeste do Estado, totalizando aproximadamente 2 milhões de habitantes, sendo 
ainda, referência no atendimento ao paciente politraumatizado. 

Nos casos em que o tratamento é cirúrgico, pode ser necessária a utilização de materiais de OPME, 
que são insumos utilizados na assistência à saúde e relacionados a uma intervenção médica, 
odontológica ou de reabilitação, diagnóstica ou terapêutica, não sendo possível ser substituídos por 
outros materiais médico-hospitalares. Logo, sua falta pode resultar em cancelamentos de 
procedimentos cirúrgicos bem como sequelas nos pacientes que necessitam dos mesmos. 

Em relação ao item referente ao fixador externo linear (tubo a tudo), esta aquisição é para atender ao  
paciente Roberley Benício Figueira Ferras, prontuário 4710492, que já possui um fixador implantado, 
no caso este novo é para ser efetuado um reposicionamento. Assim sendo, devido às especificações 
há a necessidade de que o item seja da mesma marca e modelo daquele implantado anteriormente. 

Já em relação ao item do parafuso de interferência, o quantitativo previsto é para suprir a 
necessidade no intuito de evitar cancelamentos por falta do material. Embora o item esteja previsto 
no preg-e nº 418/2025 - SESA/PR, este é insuficiente. Note-se que a demanda pela efetivação foi 
efetuada em 2023, sendo homologado em 2025, logo o quantitativo previsto foi efetuado conforme 
período 2022, não atendendo a demanda atual. Foi efetuada demanda para abertura de registro de 
preço para a SESA/PR, sob e-protocolo nº 24.641.081-0, porém até a presente data não há previsão 
de realização do mesmo. 

Também foi realizada uma solicitação para abertura de registro de preços interna, contemplando 
estes e outros itens, no sistema gescomp, sob numeração 125909, porém em fase de aprovação e 
análise jurídica. 

Os itens listados são utilizados em procedimentos cirúrgicos da especialidade ortopedia. Sua 
utilização é amplamente indicada como forma de tratamento, sendo padronizados na unidade 
hospitalar e estão contemplados em tabela SIGTAP. 

Logo esta aquisição sob tal modalidade, faz-se necessária para manutenção das atividades cirúrgicas 
das especialidades mencionadas, dos pacientes atendidos no HUM. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução encontrada neste caso específico será a aquisição dos itens relacionados na planilha 
constante no item 1.1 deste termo de referência.  

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1. Considerando a necessidade de reposicionamento de um fixador externo linear em um paciente 
específico, que já tem implantado o material, efetuado anteriormente. Assim sendo, será necessária a 
utilização do material do mesmo fornecedor devido à compatibilidade específica do implante; 

Considerando que o saldo do parafuso de interferência (item 02 do mapa de formação de preços) é 
insuficiente para atender à demanda e estamos aguardando a finalização dos processos de 
solicitação de aberturas de registros de preços; 

Assim sendo, visando a manutenção das atividades cirúrgicas das especialidades, como parte 
complementar do processo de aquisição, foi efetuada pesquisa de preços em fontes variadas, da 
seguinte forma: 

● Pesquisas em bancos oficiais de preços: foram realizadas consultas nos bancos de dados oficiais, 
como o Painel de Preços (PDP) e o ComprasNet. No primeiro banco os valores identificados estão 
acima das demais opções verificadas, não sendo a melhor opção de aquisição; já no segundo banco 
não foram identificados editais elegíveis que contemplassem os materiais; 

● Pesquisa em bancos de preços do estado do Paraná (GMS): foram identificados editais que 
contemplam os itens. Com relação ao item fixador externo linear, foi considerado o valor de média 
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dos itens, não sendo vantajosa a aquisição por adesão, além disso os fornecedores ganhadores do 
certame são diferentes do que forneceu o material inicialmente para o paciente. Soma-se também o 
fato de que o item está dentro de um lote com outros itens sendo inviável a aquisição do lote inteiro. 
Já em relação ao item 02 a proposta orçamentária é a mesma do edital identificado; 

● Orçamentos de fornecedores: foram solicitados orçamentos a várias empresas no âmbito nacional. 
Recebemos uma proposta com ambos os itens solicitados, uma contemplando apenas um dos itens e 
outras duas respostas negativas. O orçamento encaminhado com os dois itens é a opção mais 
vantajosa para a aquisição; 

● Pesquisas em websites / homepages, não foram efetuadas, tendo em vista que vários sites exigem 
um cadastro e o tempo de resposta dos orçamentos é o mesmo que os fornecidos por email. Assim 
sendo, optou-se pela pesquisa diretamente com os fornecedores. 

Após as pesquisas, os dados foram agrupados em tabela específica (mapa de formação de preço) e 
analisados. Foi adotado o critério de “MENOR DOS VALORES”, como a opção mais vantajosa para a 
aquisição do LOTE, sendo o critério que melhor atende a necessidade, a opção “ORÇAMENTO DE 
FORNECEDORES”. 

Uma vez que tratam-se de itens ordenados por lote, a opção mais vantajosa foi apresentada pelo 
fornecedor ORTONORTE ÓRTESE E PRÓTESE LTDA, CNPJ 11.888.892/0001-25, no valor total do 
lote, de R$2.771,55 (dois mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1. No tocante a forma de contratação, não é indicado o parcelamento por tratar-se de baixa 
quantidade individual dos itens, além de apresentarem natureza de fornecimento semelhante, sendo 
ofertados por um mesmo perfil de fornecedores especializados de materiais.  

 

6. SUSTENTABILIDADE 

6.1. Quanto à logística reversa, o HUM se caracteriza como grande gerador de resíduos, possuindo 
um setor específico para gestão dos resíduos, possuindo contrato com empresa terceirizada para 
realização do correto recolhimento e descarte dos resíduos gerados. Dentro da legislação vigente; o 
objeto a ser adquirido não se enquadra dentre os produtos de logística reversa obrigatória como 
pilhas, lâmpadas, protetores plumbíferos, etc. 

Dessa forma, nesta contratação, não se faz necessária a inclusão de cláusula de mitigação de 
impactos ambientais e/ou logística reversa. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Não será aplicada a preferência de contratação de ME/EPP/MEI com base no disposto do Art. 
120, inciso I do Decreto Estadual nº 10.086/2022.  

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1. O objeto dessa contratação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de 
mercado e padrão de qualidade que podem ser definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII 
do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Quando solicitada a entrega do produto contratado deverá ser realizada em até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da solicitação pela CONTRATANTE, independentemente de ausência ou 
especificação de forma diversa na proposta. 
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9.2. Para este objeto fica dispensado o recebimento provisório nos termos do art. 359 do Decreto n.º 
10.086, de 2022 e inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço 
relacionado abaixo, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência: 

9.6.1. LOCAL DE ENTREGA: CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO do Hospital Universitário 
Regional de Maringá (HUM), Av. Mandacaru nº 1590, Maringá – PR, CEP: 87083-240. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, ou a prestação do serviço, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste termo de referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.1.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
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10.1.9.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e 
no interesse da Administração; 

10.1.9.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

10.2. São obrigações do Contratante: 

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.2.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão 
ou de servidores especialmente designados; 

10.2.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência; 

10.2.11. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual 
(inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, 
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo 
de Referência. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
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11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – 
CNPJ 79.151.312/0001-56, ou FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ / FUNSAÚDE – CNPJ 
08.597.121/0001-74 ou outra dotação/CNPJ conforme indicação da Nota de Empenho / Ordem de 
Fornecimento; constando número da licitação. 

11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins de 
habilitação serão: 

a) Para habilitação fiscal e trabalhista: 

a.1.) Será verificado, pelo agente da administração responsável por operar a dispensa 
eletrônica, o SICAF da empresa a ser contratada (níveis III e IV), ou; 

a.2.) Será verificado, pelo agente da administração responsável por operar a dispensa 
eletrônica, o Certificado de Regularidade Fiscal  da empresa a ser contratada no sistema 
GMS (Gestão de Materiais e Serviços) do Estado do Paraná (www.gms.pr.gov.br), ou; 

a.3.) Caso a empresa a ser contratada não possua cadastro regular conforme itens 
“a.1.)” ou “a.2.)” deverá ser apresentado/enviado, juntamente com a proposta atualizada, 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN (conforme Portarias Conjuntas 
n.ºs 358 e 1.751/2014), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo único, do Art. 11, 
da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

2 - Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital, da sede da contratada, relativa aos 
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede da licitante na 
forma da lei. Na hipótese da inexistência de prazo de validade a mesma deverá ser 
emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data de abertura desta 
licitação; 

3 - Comprovante de Regularidade Municipal, da sede da contratada, relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
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Município sede da licitante na forma da lei. Na hipótese da inexistência de prazo de 
validade a mesma deverá ser emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias 
da data de abertura desta licitação; 

4 - Comprovante de Regularidade do FGTS, mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, e; 

5 - Comprovante de Regularidade do TST, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeito de Negativa, nos 
termos do Art. 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo da Decreto-
Lei n.º 5.452/1943, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 12.440/2011. 

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo, da não utilização de mão de obra de 
menores, de que atende aos requisitos do Decreto Estadual nº 2485/2019, de 
atendimento à política ambiental de licitação e da ciência da disponibilidades de dados. 
(ANEXO I). 

c) Declaração LGPD. (ANEXO II) 

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) ; 

d) Lista das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública do Estado do Paraná – TCE/PR 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

e) Lista das empresas inidôneas do Portal da Transparência do Estado do Paraná – TCE/PR 
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=f30) 

f)  Consulta ao cadastro das pendências perante órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta e paraestatal do Estado do Paraná, incluindo as empresas públicas e de 
economia mista nas quais o Estado seja majoritário – CADIN/PR 
(https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito); 

12.1.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço orçado. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
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c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao 
contrato. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação. Neste caso concreto, referente à aquisição de produto, 
não há fase de execução da contratação que permita subcontratação. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não faz necessária a exigência de garantia de execução, tendo em vista que entrega dos 
produtos será realizada em etapa única sem gerar compromissos futuros. Neste caso concreto, se 
trata de fornecimento de produto com pagamento realizado após a efetivação da entrega, e em 
eventual descumprimento das cláusulas estabelecidas, não acarretará prejuízos à Administração que 
coloque em risco as ações e serviços da instituição. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não há exigência de garantia complementar. 

 

17. VIGÊNCIA 

17.1 A contratação será realizada em etapa única mediante emissão de Ordem de fornecimento. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO 

18.1 Não se aplica índice de reajuste, pois se trata de contratação para entrega imediata em etapa 
única. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – CNPJ 79.151.312/0001-56 – dotação 4532. 
12.364.34.8077-7.412.0901– Fonte 899, 41.00, ou  

- Outra dotação/CNPJ a critério da UEM/HUM. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante/fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do 
Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 
do que prevê o Capítulo II-B, do Título XI, do Código Penal. 

 

21. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022 

21.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 
integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações 
constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 
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Maringá, datado e assinado digitalmente. 

 

Tatiana Sayuri Hizukuri 

Servidor responsável pela elaboração do Termo de Referência  
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento 
das regras contidas neste termo de referência e que possui as condições de habilitação previstas no 
edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
em especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada. 
 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Local e data. 

 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas neste termo de 
referência e que possui as condições de habilitação previstas, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 
 
 

 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO III 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

 

 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 

1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de 
Pregão Eletrônico n.º .../2023, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços 
constantes do Protocolado n.º XXXXXX, independentemente de transcrição. 

 

2. DO PAGAMENTO: 

2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual 
(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, 
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo 
de Referência. 

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das 
Condições Gerais do Pregão. 

2.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

2.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 

3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 

3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, 

3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, 
de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

4.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 

4.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

4.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
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4.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

 
5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
pelo Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do 
contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos. 

 

7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca da 
Região Metropolitana de Maringá – Foro de Maringá, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

88
15

Assinatura Avançada realizada por: Tatiana Sayuri Hizukuri (XXX.375.288-XX) em 29/01/2026 16:53 Local: UEM/HUM/DEE. Inserido ao protocolo 25.333.066-0 por:
Vinicios Artur Skovronski em: 29/01/2026 16:28. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 96e232cf5d191d955267d09860341223



88a
15

Documento: TERMO_REFERENCIA_29.01.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Tatiana Sayuri Hizukuri (XXX.375.288-XX) em 29/01/2026 16:53 Local: UEM/HUM/DEE.

Inserido ao protocolo 25.333.066-0 por: Vinicios Artur Skovronski em: 29/01/2026 16:28.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


